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CENTRO DE CULTURA E DESPORTO DOS TRABALHAORES DE VILA NOVA DE GAIA 

PROTOCOLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

Entre: 

G.H.P.G – Gaiarts – Hospital Privado de Gaia, S.A, sociedade anónima, pessoa coletiva 
nº 508938317, matriculada na Conservatória de Registo Comercial de Vila Nova de Gaia 
sob o mesmo número, com sede no Lugar da Barrosa, 4404-501 Vila Nova de Gaia e capital 
social de € 100,000,00 (cem mil euros); Doravante designada como “HPG” e representada 
pelos seus administradores Américo Manuel de Amorim Pinto e Nelson Carlos Teixeira de 
Brito; 

E 

Centro de Cultura e Desporto dos Trabalhadores de Vila Nova de Gaia, com sede na 
Rua General Torres, n.º 1101, Apartado 2604, Mafamude, Vila Nova de Gaia, contribuinte 
n.º 504215540, associação doravante designada por “CCD Gaia”, aqui representada por Dr. 
Jorge Luís da Costa Filipe, na qualidade de Presidente da Direção, e Dra. Beatriz Fernanda 
de Barros Pinheiro Gomes, Tesoureiro, com poderes para o ato; 

 

CONSIDERANDO QUE: 

i) O HPG se dedica à prestação de serviços médicos, em ambiente hospitalar e 
fazem parte de um mesmo grupo empresarial que utiliza a marca “Grupo Trofa 
Saúde”; 

ii) O CCD Gaia é uma associação que tem por fim contribuir para a melhoria do 
nível de vida dos seus associados, beneficiários e utilizadores. 

iii) Os beneficiários do CCD Gaia necessitam frequentemente de recorrer a 
terceiros na área da prestação de cuidados de saúde; 

iv) O HPG está em condições de prestar serviços de saúde aos beneficiários do 
CCD Gaia que não sejam beneficiários da ADSE e aos seus familiares directos 
em condições económicas mais vantajosas, mediante a aplicação dos valores 
que constam da tabela de preços acordada com a ADSE. 

v) Como contrapartida, o CCD Gaia obriga-se a: 
i) Divulgar amplamente o presente protocolo e os serviços prestados pelo 

HPG junto dos seus beneficiários, associados e utilizadores; 
ii) Pagar ao HPG os valores referentes aos serviços prestados aos seus 

beneficiários que, por decisão do CCD Gaia mediante a avaliação que 
faça da condição económica dos referidos beneficiários, não tenham que 
efectuar qualquer pagamento pela utilização dos serviços do HPG. 
a. Prevê-se que estas situações ocorram em número muito reduzido. 

É livremente celebrado o presente Protocolo de Prestação de Serviços de Saúde (doravante, 
o “Protocolo”), integrado pelos considerandos supra e pelas cláusulas e anexos seguintes, 
que as Partes se obrigam a cumprir pontualmente e na íntegra. 



 

www.hospitalprivadodegaia.pt  www.ccdgaia.pt 

 

2 

 

 

 
CENTRO DE CULTURA E DESPORTO DOS TRABALHAORES DE VILA NOVA DE GAIA 

 

1. OBJETO 

1.1.  O HPG obriga-se a prestar aos beneficiários do CCD Gaia identificados na cláusula 
2ª, todos os serviços de saúde disponíveis (doravante, os “Serviços de Saúde”).  

 

2. BENEFICIÁRIOS 

2.1. Podem usufruir dos Serviços de Saúde no âmbito do Protocolo, os beneficiários do 
CCD Gaia ou os seus familiares directos que não sejam beneficiários da ADSE, que, 
no momento do agendamento e admissão no HPG, se identifiquem, 
cumulativamente, com apresentação de: 

 
I) CARTÃO DE BENEFICIÁRIO DO CCD GAIA VÁLIDO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE; 
II) NOS CASOS MENCIONADOS NO CONSIDERANDO V.II ACIMA, REQUISIÇÃO EMITIDA E 

ASSINADA PELO CCD GAIA. 

2.2. Os documentos referidos no número anterior são pessoais e intransmissíveis. 

2.3. O HPG reserva o direito de proceder à emissão de novos meios de identificação que 
venham a ser exigidos para identificação dos beneficiários do Protocolo. 

 

3. PREÇOS 

3.1. Para efeitos do Protocolo, O HPG praticará a tabela ADSE em vigor à data dos actos 
e tratamentos médicos requisitados pelos beneficiários do CCD Gaia. O CCD Gaia 
declara conhecer integralmente os preços constantes da tabela ADSE (ANEXO I). 

3.2. Os preços praticados aos beneficiários do CCD Gaia no âmbito do Protocolo não 
serão acumuláveis com qualquer outro tipo de desconto ou campanha em vigor no 
HPG. 

3.3. Se um beneficiário for, simultaneamente, beneficiário de outro protocolo, seguro ou 
subsistema de saúde disponível no HPG, este terá o direito de optar pela faturação 
dos serviços de saúde ao abrigo do Protocolo ou ao abrigo desse outro 
seguro/subsistema de saúde. Uma vez feita a escolha do sistema de financiamento, 
e tendo sido realizada a operação de prestação de serviço e respetiva cobrança, 
esta não será alterada; 

3.4. Os atos e tratamentos médicos, bem como quaisquer serviços prestados aos 
beneficiários do CCD Gaia que não estejam previstos expressamente na Tabela 
ADSE, serão facturados de acordo com a tabela particular em vigor, exceto se estes 
integrarem uma tabela de valores especificamente acordada no âmbito deste 
protocolo (ANEXO II). 

3.5. Os preços em vigor para o Protocolo serão automaticamente atualizados sempre 
que ocorram alterações às tabelas de preços da ADSE. 
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CENTRO DE CULTURA E DESPORTO DOS TRABALHAORES DE VILA NOVA DE GAIA 

4. FATURAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

4.1. Os beneficiários do presente protocolo pagarão directamente ao HPG os serviços 
no momento em que deles usufruírem; 

4.2. Nos casos mencionados no considerando V.ii supra, não haverá pagamento por 
parte do beneficiário ao HPG, processando-se essas situações da seguinte forma: 

4.2.1. A totalidade da faturação dos serviços prestados aos beneficiários será 
efectuada mensalmente ao CCD Gaia pelo HPG. A(s) fatura(s) serão 
acompanhadas de listagem de cada um dos beneficiários a quem foi 
prestado, compreendendo os montantes relativos aos Serviços de 
Saúde prestados durante cada mês; 

4.2.2. O CCD Gaia fará conferência das facturas e procederá ao pagamento 
nos trinta dias subsequentes à receção da(s) fatura(s). 

4.2.3. O pagamento pelo CCD Gaia será feito por transferência bancária para 
os NIB identificados no Anexo III. 

4.2.4. Os vários procedimentos aplicáveis ao Protocolo (e que as partes devem 
obrigatoriamente cumprir) constam do respetivo Manual de 
Procedimentos (ANEXO III). 

 
5. VIGÊNCIA E DENÚNCIA 

5.1. O Protocolo tem início no dia 08 de Julho de 2015 e vigorará pelo prazo de 3 anos, 
renovando-se automaticamente por iguais períodos, a menos que seja denunciado 
por alguma das Partes. 

5.2. Para efeitos do número anterior, a denúncia opera mediante envio de carta registada 
com aviso de receção com antecedência mínima de 60 (sessenta dias) face à data 
de término do Protocolo. 

 

6. CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

6.1. As Partes obrigam-se a não revelar a terceiros informações de qualquer tipo relativa 
à atividade, negócios ou serviços prestados pela outra Parte ou de qualquer 
sociedade com ela em relação de domínio ou de grupo, bem como a identidade do 
negócio de qualquer dos seus cliente ou de quaisquer assuntos de que tenha tido 
conhecimento no âmbito do Protocolo. 

6.2. As Partes obrigam-se, ainda, a não revelar a terceiros quaisquer informações ou 
documentos trocados entre elas no âmbito das negociações do Protocolo, incluindo 
o próprio clausulado final do mesmo. 

6.3. Nos termos da lei aplicável, as Partes no exercício das funções necessárias à 
prestação de serviços no âmbito do Protocolo, que tenham conhecimento, recolham 
ou elaborem dados e conclusões constantes do processo individual de cada 
beneficiário do CCD Gaia, ficam obrigados ao dever do sigilo e confidencialidade 



 

www.hospitalprivadodegaia.pt  www.ccdgaia.pt 

 

4 

 

 

 
CENTRO DE CULTURA E DESPORTO DOS TRABALHAORES DE VILA NOVA DE GAIA 

profissionais, mesmo após o termo das suas funções, respondendo civil e 
criminalmente pela violação destes deveres. 

6.4. O HPG declara que os Dados Pessoais de que tome conhecimento no âmbito da 
presente prestação de serviços, apenas serão utilizados de acordo com o previsto 
na legislação em vigor. 

6.5. O HPG compromete-se desde já a cumprir rigorosamente as disposições legais 
constantes da Lei de Proteção de Dados Pessoais, e fazê-las cumprir por todos os 
seus colaboradores diretos ou eventuais. 

 
7. LEGISLAÇÃO E FORO 

7.1. O Protocolo rege-se pela lei portuguesa. 

7.2. Para qualquer litígio ou diferendo entre as Partes relativo à interpretação, integração 
ou execução do disposto no Protocolo, que não seja resolvido por mútuo acordo, 
será competente o foro da comarca do Porto, com exclusão de qualquer outro. 

Feito em duplicado, a 22 de Julho de 2015 

 

 

Pela Direção do CCD Gaia 

 

___________________________                             _________________________ 
Jorge Luís da Costa Filipe                                   Beatriz Fernanda de Barros Pinheiro Gomes 

 

 

Pela Administração do HPG, 

 

___________________________                             _________________________ 
Américo Manuel de Amorim Pinto                                   Nelson Carlos Teixeira de Brito 


